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RESULTADO DA AUDITORIA 

 

Relatório dos Auditores sobre as Demonstrações Financeiras Básicas do Programa. 

 

À Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Programa Nacional de Desenvolvimento Turístico em Salvador (PRODETUR Salvador) 

 

 

Examinamos as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro 

de 2019, compreendendo a Demonstração de Fluxos de Caixa, a Demonstração de Investimentos 

Acumulados e as respectivas Notas Explicativas, bem como o resumo das principais políticas 

contábeis correspondentes ao Programa PRODETUR Salvador, financiado com recursos do Contrato 

de Empréstimo nº 3682/OC-BR, do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e com 

aportes da Prefeitura Municipal do Salvador (PMS), em atendimento ao disposto na Cláusula 4.01, 

das Disposições Especiais, do referido Contrato de Empréstimo. 

 

Em nossa opinião, as Demonstrações Financeiras acima referidas apresentam, razoavelmente, em 

todos os aspectos relevantes, os recebimentos e os pagamentos do Programa até 31/12/2019, em 

conformidade com o critério contábil de Caixa descrito nas Notas Explicativas. 

 

Base para opinião 

 

A Auditoria foi conduzida de acordo com o estabelecido nas Normas Brasileiras de Auditoria do 

Setor Público (NBASP), que são convergentes com as Normas Internacionais das Entidades 

Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs), desenvolvidas pela Organização Internacional das Entidades 

Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), e com as Normas Internacionais de Auditoria (ISAIs), 

emitidas pela Federação Internacional de Contadores (IFAC), incorporados pelo Conselho Federal 

de Contabilidade (CFC) e pelos requerimentos específicos do BID. 

 

Nossas responsabilidades, em conformidade com essas normas, estão descritas na seção a seguir, 

intitulada “Responsabilidades dos Auditores pela Auditoria das Demonstrações Financeiras”. 

Somos independentes em relação ao Programa, de acordo com os princípios éticos relevantes para 

nossa Auditoria de Demonstrações Financeiras previstos no Código de Ética deste Tribunal de 

Contas e da INTOSAI, e cumprimos com as demais responsabilidades de acordo com essas normas. 

Acreditamos que as evidências de auditoria obtidas são suficientes e apropriadas para fundamentar 

nossa opinião. 

 

Bases Contábeis: 

 

As Notas Explicativas descrevem a base de elaboração e apresentação das demonstrações 

financeiras básicas, elaboradas para auxiliar o Programa PRODETUR Salvador a demonstrar o 

cumprimento da Cláusula 5.02 das Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo 3682/OC-

BR. As Demonstrações Financeiras foram elaboradas para fornecer informações para a SECULT 

e para o BID, razão pela qual podem não servir para outras finalidades. 
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Contingências: 

 
As Notas Explicativas às demonstrações financeiras informam que não houve registro de 

demandas judiciais ou extrajudiciais, quer na defesa de direitos, quer contra a Administração do 

Programa, até 31/12/2019. 

 

Responsabilidade da Administração e da Governança pelas Demonstrações Financeiras 

 

A Administração do Programa é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 

Demonstrações Financeiras, de acordo com o critério contábil de Caixa descrito na Nota 

Explicativa, o qual inclui determinar que este critério constitui base contábil aceitável para a 

preparação das Demonstrações Financeiras, considerando as circunstâncias e os controles internos 

necessários à elaboração de Demonstrações Financeiras livres de distorção relevante, 

independentemente se causada por fraude ou erro. 

 

A Base Contábil de Fundos reconhece as transações e os fatos somente quando os recursos 

(incluindo o equivalente aos fundos) são recebidos ou pagos pelo Programa e não quando 

decorrentes ou geradores de direitos ou obrigações, ainda que se tenha produzido uma 

movimentação de fundos (Caixa). 

 

Os responsáveis pela governança do Programa são aqueles aos quais foi delegada a competência 

de supervisão do processo de elaboração das Demonstrações Financeiras do Projeto. 

 

Responsabilidades dos Auditores pela Auditoria das Demonstrações Financeiras 

 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as Demonstrações Financeiras, tomadas em 

conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 

emitir Relatório de Auditoria contendo nossa opinião. 

 

Segurança razoável é um alto nível de confiança, mas não uma garantia de que a Auditoria, 

realizada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria, sempre detectará as eventuais 

distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 

consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 

uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários, tomadas com base nas referidas 

Demonstrações Financeiras. 

 

Como parte da Auditoria, realizada de acordo com as NBASP, compatíveis com as ISSAIs, 

desenvolvidas pela INTOSAI, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 

profissional ao longo da Auditoria. Além disso: 

 

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevantes nas Demonstrações Financeiras, 

independentemente se causada por fraude ou erro; 

 Planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a esses riscos, bem como, 

obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. 

O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 

proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 

conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; 
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 Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para o planejamento dos 

procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não com o objetivo de 

expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Secretaria; 

 Avaliamos a adequação das Políticas Contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 

contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; 

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura, o conteúdo e a divulgação das Demonstrações 

Financeiras, bem como, se representam as correspondentes transações e eventos 

subjacentes, de forma a alcançar a apresentação adequada. 
 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela Governança a respeito, entre outros aspectos, do 

alcance planejado, da época das análises e das constatações significativas de auditoria, inclusive, 

das eventuais deficiências significativas nos controles internos identificados durante os trabalhos. 

 

Relatório Sobre Outros Requisitos Legais e/ou Regulatórios 

 

Não foram observadas situações que indiquem descumprimento das Cláusulas Financeiras do 

Contrato de Empréstimo n° 3682/OC-BR do Banco Interamericano de Desenvolvimento, durante 

o período submetido à nossa Auditoria. 

 

 

Salvador, 04 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ronaldo Nascimento Sant’Anna Milene de Oliveira Barbosa 

Conselheiro Substituto 

Coordenador da Auditoria 

Auditora Estadual de Controle Externo 

Gerente da Auditoria 

CRC nº BA 021384/O 
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Agente de Controle Externo 
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Demonstração de Fluxo de Caixa 

 

 
 
Fonte: UCP PRODETUR 
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Demonstração Investimentos Acumulados 

 

 
 
Fonte: UCP PRODETUR 
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Conciliação dos Recursos Antecipados pelo Banco 

 

 
 

 
Fonte: UCP PRODETUR 
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Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras do Programa 
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Fonte: UCP PRODETUR 

 

 

  


